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rNDrcAÇÃo N" \1tzt
ilU)ICO ao Exmo. Seúor Prefeito Municipal, JOSÉ

CARLOS DE QUEVEDO JUMOR, as providências necessárias, junto ao setor
competente, no sentido de:

,4P
MANOEL ntXruQUn SOARES

(MANU DA CULTIJRA)
VEREADOR

Criar uma Lei em nosso Município, dispondo sobre a
reparação de danos patrimoniais causados por alagamento ou inundação, seja
diretamente pelo Município, através de doações recebidas da iniciativa privativa,
ou em conjunto.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo, atender pedidos feitos
por muitos munícipes a este Vereador, a fim de conceder auxílio financeiro àqueles
que foram prejudicados em razão das enchentes que assolaram nossa Cidade, tal
como feito na cidade de Sorocaba, através da Lei no 12.760123.

Plenário Vereador Carvalho de Oliveira Ribeiro

Sala das Sessões, l9 dejaneiro de2024.


